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ESTITI'ODOCEARIí

Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 1809/2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrôníca, para REGISTRO DE PREÇOS n' 2024.08.16.01-PE, processo administrativo n.o 09812024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação no .2024.08.16.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA
AOUISIÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR, ALIMENTAÇÃO ENTERAL E LEITES ESPECTAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2O24.08.16.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ul(J

RAZÃO SOCIAL: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

CN PJ : 09.,185.57 4 I 0f0L-7 1

ENDEREÇO: RV. CRPITÃO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO, FORTALEZA.CE

REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RUFINO DA SILVA NETO

CPF:456.691.633-20 RG:20076145888SSPDS/CE

V. TOTALESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD V. UNITITEM

LT
PRODIET-

TROPHIC
400 Rs 28,s0 R$ 11.400,00l4

FóRMULA NUTRTcIoNAT.MENTE coMpLETA, ntpencnlóRtco,
NORMOPROTEICO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. POSSUI

PERFIL UPÍDICO DE A CORDO COM A ADA E AHA. CORANTES E

AROMAS NATURAIS E PRESENçA DO EDULCORANTE SUCRALOSE.

PODENDO SER USADO VIA ORÂL OU ENTERAI- ISEIIITO DT

SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE CALÓRICA: 1.5

KCAUML. tNDtCAçÃO: DESNUTRTçÃO, Al\OREXIA NERVOSA,

NEopLASrAs, cARDtopATrAS, DoENÇAs NEURoLóGlcAS,

GERIATRIA,RESTRI6O HíDRICÀ PRÉ E PÓS.OPERATORIO.

APRESENTAÇÃO: TETRA PACK, EMBALAGEM DE 1OOO ML SABOR:

BAUNILHA, VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA

COMPRA, CONTIR IMPRESSO NA EMBALAGEM NÚMERO DO

REGTSTRO NO MtNtSrÉRrO Oa SnÚOt

Rs 34,06 R§ 3-406,00rÁÍA PRODIET.

ENERGY7IP
10026

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO E BALANCEADO.

coNTENDo roDos os NUTRTENTES rurcrssÁRtos PARA UMA BoA

ALIMENTÂçÃO NAS QUANT]DADES E PROPORçÕES

RECoMEN DADAS. DTETA trroRuoclt-óRtcA E NoRMoPRorEtcA,
RICA EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. CONTÉM 28 VITAMINAS E

M|NERAIS ESSENCTATt INCLUSIVE ANTIOXíDANTE' COMO AS

VITAMINAS CEE, SELÊNIO, ZINCO E BETACAROTENO. ISENTO DE

clúreru. coNTÉM sAcARosE E DERrvADos DE LEtrE E DE soJA.

CONTÉM LACTOSE SABORES BAUNILHA,/ MORANGO/ CHOCOLATE,

LATA coM 400 G. vAUDAoe ruírurmn DE u MEsÉs A PARTTR DA

COMPRA, CONTER IMPRESSO NA EMBALAGEM NÚMERO

RUA TíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478-597 lAOO1-AO
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DoREG,SIRo No MrNrsrrRro oR seúoe

oRGÂO(S) GERENCTADOR E PART|CTPANTE(S)

O órgâo gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4, DAADESÃo Àara DE REGrsrRo DE pREços 1 / tr
% 

--í-- 
-e4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que nã&,.partiCipálam dqo'§

procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de regisÍro de preços na condição de não participante{,
seguintes requisitos:

4-1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimenta
ou descontinuidade de seruiço p(tblico;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. À autorização do órgão ou entidade gerenciadora aperras *rá realizada arys a aceitaçãa da adesão pelo
fornecedor.

4-2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuÍzo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não pafticipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade náo participante aceíta pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigtência da ata de registro de preças.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contrataçfus adicianais nãa poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos rÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitatÍvo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os parlicipantes, independentemente do n(tmero

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de prograÍna ou prc{eto federal e cornprwada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,

de 2021.

"*.!'.''

.'i '.íj, .' fr
ít?5trtfi
, tEL.ry ú"

t--rr.
'PtàoullFür

3.

3.1.

VALOR GLOBAL Rs 14.806,00

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

RUA TíVT() ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÁ
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s. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data
podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no pÍano pluríanual, quando ultrapassar í (um) exercício financeíro.

5.1.2. Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

. compra cx.r outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2ü21-

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei no 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação dalicilação ou da conlratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
paraÍormalização da ata de registro de preços:

5-4-1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárlo, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata, naÍorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua propostâ original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
\-/ na ata.

5.5. O registro a que se refere o ilem 5.4.21em por objetivo a formação de cadastro de reserva paa o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7-1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regisko de preços, no praza e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7-2- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licítante mais bem classífícado ou o

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478.59714401 -AO
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estabelecidos no edital de licitação or no aniso de contratação direta, sob pena de
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocaSo poderá ser prorrogérdo í (uma) vez, por igud

JOSE RUFINOÂtíEdodeÍqm
digital poíJoSE

DA SILVA RUFINO DA sILVA

NETO:456'69 tNEfO-15«r9161370
Dados:

1 63320

Fls

decair o on"nfu*rylo*

,"0,",,J33í&ffib*"r:

vr

período,

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
j ustificativa seja aceita pel a Adm i nistração.

5.10. A ata de regislro de preços será assinada por meio de as§natura digitd e disponibilizada no Sislema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registradoe implicara compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição
pretend ida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea 'd" do ínciso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.133, de 2A21;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

dispo§ções legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6. 1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índíce previstos paft a

contrataÉo;

6.1.3-2-No caso da repactuago, @erá ser a pedido do interessado" conforme crítérios definidos Wía a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveníente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor ?aÍa negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCTUTNHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 /OOO1 -AO
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7.1.2. Na hipótese previsla no item anterior, o gerenciador @rvocará os fomecedores do de
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao, ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço regislrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, oe2O21.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, medíante comprovação de fato superveniente que supostamente o ímpossibilíte de cumprir o
compromisso.

7-2-1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente coÍn o pedido de dteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçóes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da exístência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuízo das sançôes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preÇos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paía a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de c-omprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

cpnforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizarâ o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados peÍo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva altera@o do preço registrado, para gue avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

JOSE RUFINO Asrinado deforma
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11 .462, de 2A23.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora arflonzar o rananejamento
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

a

r{2Ú34-08{0r

v(,

do

&48.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancdado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumenÍo equivdente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitarmanterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2o, do Decreto no 11.462,de
2A23; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prwista nos incisos lllou IV do caput do aú 156 da Lei no 14.'i33, de
2021, caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse optazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

regisiro de preços, vedadas contrata@es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse públíco;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxíto nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. OAS PENÂLIDAOES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

fi.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de2A2$, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entÍdade participante d*erá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIçÔES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se deíinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai aasinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 18 de Setembro de 2024.

SIGHATÁRIOS:

SIMONE A
DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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